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EMENDA MODIFICATIVA 001/2021

Emenda ao Projeto de Lei Ordinaria 001/2021

SUMULA: Dispée sobre a concessdo de beneficios fiscais
para pagamento de débitos tributarios, inclusive os ajuizados,
os inscritos ou ndo em divida ativa e da outras providéncias.

ONDE SE LE:

Art. 1° - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder
desconto total ou parcial de multa moratéria e de juros de mora, para pagamento de
débitos decorrentes de obrigagdes tributarias junto ao Municipio de Centenario do Sul,
inclusive os ajuizados e os inscritos ou ndo em Divida Ativa, em relagédo aos fatos
ocorridos até 31 de dezembro de 2020, através de Incentivo a Regularizagdo Fiscal, a
iniciar-se na data de publicacédo desta Lei até o dia 09 de abril de 2021, nas seguintes
condigoes:

| — Desconto de 100% (cem por cento) do valor da multa moratéria e dos
juros de mora incidentes sobre o valor da obrigagéo principal e respectiva atualizagao
monetaria, para pagamento em prestagéo Unica até o dia 10 de fevereiro de 2021.

Il — Desconto de 70% (setenta por cento) do valor da multa moratéria e dos
juros de mora incidentes sobre o valor da obrigagdo principal e respectiva atualizagao
monetaria, para pagamento em prestagéo Unica até o dia 10 de margo de 2021.

| — Desconto de 50% (cem por cento) do valor da multa moratéria e dos
juros de mora incidentes sobre o valor da obrigagdo principal e respectiva atualizagao
monetaria, para pagamento em prestagdo Unica até o dia 09 de abril de 2021.

PASSARA A TER A SEGUINTE REDACAO:

Art. 1° - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder
desconto total ou parcial de multa moratéria e de juros de mora, para pagamento de
débitos decorrentes de obrigagdes tributarias junto ao Municipio de Centenario do Sul,
inclusive os ajuizados e os inscritos ou ndo em Divida Ativa, em relagdo aos fatos
ocorridos até 31 de dezembro de 2020, através de Incentivo a Regularizagédo Fiscal, a
iniciar-se na data de publicacdo desta Lei até o dia 10 de maio de 2021, nas seguintes
condigoes:

| — Desconto de 100% (cem por cento) do valor da multa moratéria e dos
juros de mora incidentes sobre o valor da obrigagéo principal e respectiva atualizagao
monetaria, para pagamento em prestagéo Unica até o dia 10 de marco de 2021.



Il — Desconto de 70% (setenta por cento) do valor da multa moratéria e dos
juros de mora incidentes sobre o valor da obrigagéo principal e respectiva atualizagao
monetaria, para pagamento em prestagdo Unica até o dia 09 de abril de 2021.

| — Desconto de 50% (cem por cento) do valor da multa moratéria e dos
juros de mora incidentes sobre o valor da obrigagéo principal e respectiva atualizagao
monetaria, para pagamento em prestagao Unica até o dia 10 de maio de 2021.

Sala das Sessées, 12 de janeiro de 2021.
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